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EMENDA ADITIVA______________ 

 

 

Acrescente-se onde couber: 

 

O artigo 20 do Decreto Lei nº 73 de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

Art. 20 – ... 

... 

n – responsabilidade civil do transportador rodoviário pelo desvio ou roubo da carga.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O dispositivo que se pretende acrescer busca dirimir litígios entre os prestadores de 

serviços no transporte rodoviário remunerado de cargas e os contratantes dos serviços 

no que tange as obrigações e coberturas securitárias. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
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